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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÓES E CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí4/201 gPMA

PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/20í 9PP

CoNTRATO N.o 7í 5/20í gPP

o MUNIcíPlo DE PALi/tAs DE MoNTE ALTo, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
inscrita no CNPJ sob no 13.982.590/000í -47, com sede na praça da Bandeira, no. 230,
centro, Município de Palmas de Monte Alto - BA, neste ato representado pelo prefeito
Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VTCENTE DA CRUZ, brasiteiro, casado, inscrito no CpF
sob no. 117.756.885-34, e RG no. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à pC DO
BONFIM N'16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEp: 46.460-000, doravanre
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, MARCO ANTONIO DOS
sANTos FAGUNDES 983í9680506 pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNpJ/MF
n'32.625.4741000í-í5, estabelecida na FM. CANTO DO MORR|NHO, S/N, ZONA RURAL,
PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEp: 46.460.000, através de seu Sócio_
Administrador/Titular, MARCO ANToNlo Dos sANTos FAGUNDES, portador de céduta
de identidade ne 0961181303 - ssP/BA e cpF ne 983.196.805-06, residente e domicitiado
na FAZ. CANTO DO MORRINHO, S/N, ZONA RURAL, PALMAS DE MoNTE ALTo, BAHIA,
CEP. 46.460.000, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTMTADA, firmam
o presente contrato de Prestação de serviços para "coNTRATAçÃo DE EMpREsA E/ou
PESSOA FíSICA PARA SERúçO DE TdANbPORTE ESCOLAIi EM BOM ESTADO DE
CONSERVAçÃO, COM ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CODIGO DE
TRANSITO NACIONAL, OESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
PUBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO OC PALMAS DE MONTE ALTO", dCCOTTCNIC
da homologação da ticitação na modatidade de pREGÃo PRESENCTAL No oo7/2olgpp,
pelo Prefeito Municipal em 0210512019, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal No.
8.666/93 (com suas modificações), e às seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
o objeto do presente contrato é a prestação de serviços pela CONTRATADA para
"GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA ríSrCÀ pena sERVtÇo DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOITI ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ITÉNS DE
SEGURANçA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIOfuAú DESTINADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE P(BLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO OE
PALMAS DE MONTE ALTO", cuja descrição detarhada bem como as obrigações
assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade oe pntéÃo
PRESENCIAL NO OO7/20í gPP,

I1r.1qflo_ glico: O processo, normas, instruçóes, assim também a proposta da
CoNTRATADA constante na licitaÇão m rdalidade de pREcÃo pREsENctAL No
007/20í 9PPpassam a fazer parte integrante deste instrumento conlratual independente de
transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA. DOS PRAZOS

§ 10 Este instrumento vigorará até 3'l de dezembro de 20'19, com eficácia legal após a da
data da publicação do seu e)Írato no Diário Oficial do município, tendo inícioã vencimento
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.
§ 2" o objeto contratado pela administração pública possui caráter contínuo, podendo, o
contrato, ser prorrogado por iguals e sucessivos períodos com vistas à obtençáo de preços
e condições mais vantajosas, com fulcro no art. 57, ll da Lei g.666/93, firmãndo-se para
tanto, aditivos ao pacto original, desde que nenhuma das partes se manifeste em contrário
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR GLOBAL
Pela prestaçáo de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de Rg
38,917.2O (trinta e oito mil, novecentos e dezessete reais e vinte centavos), cuja despesa
correrá_ pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitaÇão
PREGAO PRESENCIAL NO OO7/2019PP.

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LMER

PROJETO/ATIVIOADE

2 099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2,102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098. GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2.096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%
2.097 - GESTÃO DO PNATE

2,250 - GESTÁO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390 33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoçâo
3390.39.00.00 - Outros Serv de Terceiros - Pessoa

Jurídica

FONTES 0'l-19-15-04

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
o pagamento do valor contratado será efetuado, conforme a prestaçáo de serviço mediante
apresentaçáo de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente.
cLÁusuLA QUTNTA - DA TNEXECUÇÃO OO CONrRnro
A CONTRATADA Íicará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades previstal áo cApíTULo lll
SEÇAO V - DA TNEXECUÇÃO E DA RESCTSÃO DO CONTRATO, Oa tei 8.666/93.
cLÁusuLA sExTA - DAs oBRtcAçÕes oas pARTEs

i. da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços descritos na cráusura primeira, de acordo com a proposta

apresentada;

b) Responder pelos vícios;
c) Receber o preço estipulado na Cláusula Terceira;
d) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o

adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;
e) Náo transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

f) Comunlcar à Prefeitura Municipal de pALMAS DE MONTE ALTO os
eventuais casos fortuitos e de força malor, imediatamente após a verificaçáo
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 02
(dois) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não
serem considerados;

g) Prestar todo o serviço imedietamentê após Ordem de Serviço da Secretaria
Municipal.

h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações aqui ass_umidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exrgidas no pREGÃo pRESENctAL N" ó07l20í9pp, dó quat resuttoú o
presente contrato;
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MUNIC|PIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

í. Dos veículos: exigências, Íiscalização e vistoria
'1.'1. Os veÍculos ofertados para a prestação do serviço deveráo estar em perfeito estado de

conservação, exigindo-se que;

1.2. Para veículos com capacidade mínima de 21 e 50 lugares: sejam dotados de assentos
de fácil limpeza, cortina nas janelas para proteção solar, borrachas de vedação nas
portas para amenizar a entrada de poeira;

1.3. As vistorias aconteceráo no local indicado pelo Administração, em 10(dez) dias após
adjudicação e homologação pelo Prefeito Municipal.

1.3.1. Os veículos destinados a condução coletiva de escolares somente poderão
circular nas vias após preenchidos os seguintes requisitos:
a) Registro como veículo de passageiros;

b) Autorizaçáo do órgão de trânsito e ainda pintura de faixa horizontal na cor
amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a
extensão das partes laterais e traseiras da carroceria, com o dístico
ESCOLAR.

c) O proponente vencedor submeterá os veículos a vistorias periódicas
(semestrais) na forma do Código de Trânsito Brasileiro e Resoluçôes
Normativas e atenderá as convocações periódicas para vistoria, sempre que
se fízerem necessárias, a critério da Administraçáo;

1.4. O Município de PALMAS DE MONTE ALTO poderá fiscalizar os veículos e a
documentação do proponente vencedor em qualquer local e hora onde os mesmos se
encontrem,

1.5. O Proponente deverá afixar nos veículos que prestaráo os serviços, aulorizaçáo para
circulação emitida por Orgão ou Entidade Executiva de Trânsito do Estado, na parle
interior do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, observando-se
a capacidade máxima estabelecida pelo fabrlcante, na forma do disposto no Código de
Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 2310911997:

1.6. O proponente deverá instalar nos veículos todos os equipamentos necessários ao bom
desempenho das funções, de acordo com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro
e resoluçóes pertinentes;

1.7. O proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
após ser contatado, qualquer veículo que venha a ser danificado ou apresente defeitos
que impeça circulação ou coloque em risco a integridade fisica dos usuários;

1.8. Os veículos Ônibus, Micro-ônibus ou VAN deverão possuir cortinas ou vidros escuros
com "insulfilm" para proteção das crianças contra a exposiçáo da luz solar;

1 .9. Todos os veículos deverão ser calafetados para prevenir entrada de poeira e água.
2. DOS MOTORISTAS

2.1. O proponente vencedor deverá apresentar a secretaria solicitante, para cada um de
seus condutores e ou substitutos, os seguintes documentos:

2.1.1. Atestado médico atualizado comprovando condiçóes de sanidade física e mental e
este deverá ser renovado anualmente;

2.1.2. Catleia nacional de habilitação categoria D ou E, conforme o veículo a ser
conduzido, observar a validade e se o curso especializado de transporte escolar está
inserido na mesma, conÍorme ResoluÇáo n"168/2004/CONTRAN (art.33), que
passou a ser obrigatória, não valendo a exibição do certificado, e ester em dia com
os cursos de reciclagem;

2.1 .3. Certidão Negaliva de condenação criminal, com trânsito em julgado, emitida pela
Justiça Estadual da Comarca na qual é domiciliado e no município de PALMAS DE
MONTE ALTO e apresentar atestado dê bons antecedentes;
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MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

2.1.4. Declaração de que está ciente que deverá cumprir os seguintes requisitos, dentre os
demais que se fizerem necessários:

a) Obedecer ao disposto no artigo 138 do Código de Trânsito Brasileiro;
b) Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal, o uso de camisa com

mangas, calça comprida e sapato, e ainda com o crachá de identificação;
c) Usar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veículo. Todos os

motoristas deverão exigir dos passageiros o uso do cinto de segurança
durante a viagem. Se houver resistência por parte do aluno, deverão
comunicar a diretoria da escola para devidas providências;

d) Conduzir os escolares do seu embarque até o seu destino final sem
interrupção voluntária da viagem, observar e esperar a enlrada do aluno na
escola, caso contrário comunicar imediatamente a direção da escola para
providências cabíveis;

e) Tratar com urbanidade e polidez os escolares, professores e o público;

f) Aproximar o veículo do acostamento ou ponto para em embarque e
desembarque dos escolares;

S) Facilitar o pessoal credenciado pela Administraçeo a Íealizat a fiscalização;
h) Entregar aos escolares, no prazo de 01 (um) dia útil, qualquer objeto

esquecrdo no veículo;

i) Manter-se com o decoro e a devida correção;
j) Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente.

2.2. O proponente vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e/ou
substitutos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, o
Certificado do Curso de Direção DeÍensiva.

2.3. O proponente deverá substituir o motorista no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
caso se faça necessário para melhor execução dos serviços, devendo apresentar os
documentos constantes da cláusula anterior no mesmo prezo, contados da data de
substituição.

ii, DO CONTRATANTE:
a) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações

estipuladas na cláusula quarta;

b) Receber o(s) serviços(s) descritos na Cláusula Primeira.

ParágraÍo único. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste
instrumento.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA FrscALrzAÇÃo
A fiscalização da prestação de serviço será através do Gestor do Contrato, Sr. ELZIMAR DE
OLIVEIRA PIMENTEL, e do órgão competente da Prefeitura Municipal de PALMAS DE
MONTE ALTO.

a) A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer prestação de serviço
que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando
conhecimento do fato à PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE
ALTO, responsável pela execução do Contrato.

b) Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalizaçáo informará ao setor
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos
necessários, e em caso de multa, a indicaçâo do seu valor.

c) Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à PREFEITURA
MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO, responsável pelo
acompanhamento do contrato, no prazo de'í0 (dez) dias úteis da respectiva
comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na íorma prevista na
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÓES E CONTRATO

respectiva cláusula.
d) A ação e/ou omissão, total ou parcial,

Contratada da integral responsabilidade
contrato.

e) Fica assegurado a PREFEITURA MUN|C|PAL DE PALMAS DE MONTE
ALTO o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar,
total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, a prestaçáo de
serviço pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para
obtençào de quaisquer esclarecimentos julgados necessários a prestação de
serviços.

cLÁusuLA otrAvA- DA sUBcoNTRATAçÃo
a) Na Íorma disposta no artigo 72, da Lei 8.666/93, fica autorizada a

subcontratação parcial do objeto do contrato, desde que os veículos a serem
utilizados pela subcontratada sejam submetidos à avaliaçáo previa, devendo
estar em condições de segurança compatíveis com a legislação vigente.

b) Na hipótese de subcontratação, a subcontratada deverá atender todas as
exigências técnicas prevista neste contrato, notadamente o quanto previsto
na cláusula terceira.

c) A subcontratação parcial do serviço não exime a CONTRATADA das
responsabilidades previstas neste contrato ou mesmo do edital do certame,
respondendo pelos serviços executados pelos subcontratados.

d) Não se caracteriza subcontratação quando a prestaÇão de serviço de
transporte escolar for executada diretamente pelo fornecedor (pessoa jurídica
ou física).

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DE PREÇOS
A revisão de PREÇOS obedecerá às disposições constantes na Lei Federal no.8.666/93, e
suas alterações posteriores.

cLÁusuLA DÉctMA - DAs sANçoEs coNTRATUAts
Em caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condiçáo ora estabelecida, o (a)
contratado(a) ficará, após o exercÍcio do direito de defesa, sujeita às seguintes penalidades,
mediante publicaçáo divulgada no Diário da Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE
ALTO,

a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar

com a Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO pelo prazo de até
02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a prefeitura
Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou até que seja provada a sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade que será procedida sempre que
a contratada ressarcir a Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançáo aplicada;

d) A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes
limites máximos:

l. 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigeção, inclusive no de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data
de sua convocação;

ll. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor da parte do serviço não realizado;
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LTCTTAÇÓES E CONTRATO

lll. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. Do REcEBIMENTo
Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da
CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REScIsÀo
Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal No.
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda:

a) Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma
que não subsistam condições para a continuidade do mesmo;

b) Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o
prosseguimento de sua execuçáo.

§ ío Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 15 (quine) dias,
poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo,
precedida de autorização escrita e íundamentada do PreÍeito Municipal, desde que haja
conveniência administratrva e relevante interesse público, na forma estabelecida no art. 79,
§§ 1o e 20, da Lei Federal No. 8.666/93.

§ 2o. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as
partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que
haja conveniêncra administrativa, na Íorma estabelecida pelo art. 79, inciso ll e §'1o, da Lei
Federal No. 8.666/93.

clÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo
Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando ciente a CONTRATADA
das estipulaçóes conlidas nos Arts.68 a 71 da Lei Federal no. 8.666/93.
cLÁusuLA DECTMA QUARTA - VTNCULAçÃO AO TNSTRUMENTO CONVOCATORTO
Este Contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos contidos na Lei Federal no.

8.666/93 e suas alteraçóes posteriores.

DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
Fica eleito o Foro da cidade de PALMAS DE MONTE ALTO-BAHIA, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por assim estarem de acordo e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o
só efeito, na presençâ

contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um
02 (duas) testemunhas abaixo-assinadas, para que produza

todos os de direito.

PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, 03 DE JUNHO DE 2019,

RUBENS
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

CPF: Q otl

DA CRUZ
DE MONTE ALTO-8A.

TESTEMUNHAS

sct -f, )t tsr _s_:

ft-ü§
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MUNICíPIO DE PALIUAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LTCTTAÇÓES E CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 014/20í9PMA
PREGÃO PRESENCIAL N" OO7/20ígPP

ANEXO I - RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CoNTRATO N.o 7í51201 9PP

Resumo do
objetivo:

"CONTRATAçAO DE EMPRESA E/OU PESSOA F|SICA PARA SERVIÇO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOi,I ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM
ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO
NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
PUBLICA DE ENSINO DESTE MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO'

Modalidade: Pregão Presencial

Crédito da
despêsa:

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

04, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LMER

PROJETO/ATIVIDADE

2 099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2,102. GESTÁO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÁO DE CRECHES
2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2,096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%
2,097. GESTÃO DO PNATE

2,250 - GESTÁO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoçáo
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa

JurÍdica

FONTES 01 - 19-15-04

Empenho da
despesa: GLOBAL

Valor total do
contrato: 38,91'1.20 (trinta e oito mil, novecentos e dezessete reais e vinte centavos)

Vigência do
contrato: 31 de Dezembro de 2019

Data do contrato: 03 DE JUNHO DE 2OI9

Contratante: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Prefeito

Contratada: MARCO ANTONIO DOS SANTOS FAGUNDES 98319680506
MARCO ANTONIO DOS SANTOS FAGUNDES

t\

MUNtcipro DE pALÍvrAS DE MoNTE ALTo/BA - cNpJ: 13.892.590/000147
PÍaça da Bandeira, no. 230, Côntro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000

Fone: (77) 3662-2í 13 - wv/w patmasdemontealto ba gov bí
cpl@palmasdemontealto ba gov br
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INSCR!çÃO:1030634 127t2019N'ALVARA:

NOME / RÂzÃo socIAL: MARco ANToNIo oos sANToS FAGuNDEs 9E3,I9680506

NOME COMERCIAL / FANTASTA: TRANSPORTE FAcUNDES

NATUREZA: Pêssoa Jurídtca

c.N.P.J / C.P.F

32.625.47lt/0001.í 5

RUA / AVN / TRV: Faz CANTO DO MORR|NHO, s/N

COMPLEMENTO: ZONA RURAL

CIDADE: PALMAS DE MONTE ALTO - BA

Transport€ Egcolár lilonlclpal

Transporlo Escolâ,

DATA ABERTURA :'l5l0A2Ug

ESTADUAL

HORÁRlO NORMAL:Sêgunda a Sêxta-feira dê 0600 às 22OO

Declaro sob as penas da lei serem aulênticos os documêntos aprêsentados e verdadeiras as inÍormações prestadas.
Salientando também quê: eslou autorizado pelo proprietário. ao uso do lmóvel, bem coÍno que a(s) ,iiriààá1.; 

" ""aexêrcida(s) no local nâo são incompatív€is como as legislaç âs urbanÍsticas, de posluras ê d6 ambientais. Declaro, aind
estou ciente dê que sou responsável civil, penale administrativamente pela veracidade das inform"çáes áiestaou. a est

PREF.MUN.DE PALMAS DE MONTE ALTO
http:/,vww.paknssdemont6alto.ba.gov.b./

l ll]ilff 1 il1 fl il ililillllt| flt[ililüilil ililtil]ilnffi il[ iln ilffi ]ffi ilflilil ilnur[llf ii illitiii3118 127 I 150220r9 31r22019

DATA OE EMISSÃO VlA WEB:ís/02/20í9
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31/05/2019

PODER JUDTCIÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTTÇA OO ESTAOO DA BAHTA

003650622

CERTIDÃO ESTADUAL
AçÕES CR|MINAIS - ío GRAU

CiERTIDÁO típ:003650622 FOLHA: í/1
A .utcnticldado dêstâ cârlldão poderá Eer conlimada pela lntsmêl no 3it. do Trlbunal de Justlç.
(http:/êsai.tibaJu..br/sco/abrlÍConterência.do).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuiçoes de feitos criminais do Eslado da Bahia,
anteriorês a dala de 31/05/2019, vedÍiquei NADA CONSTAR em nome de:

JOÃO BATISTA DE DEUS SÂNTOS, brasiteiÍo, casado, motorista, portador do RG; í303986752, CpF:
02í.396.435-00, Íilho de SizeÍnande PerelÍa dos Santos e Tereza de Deus Santos, naturel dê Palmas De
Monte Alto - BA, nascido âos 23/06/1985, Íesidente na Rua 02 dê Julho,407, casa, Centro, CEp;
46460{00, Palmas Oê Monte Alto - BA.

Esta ceíidão abrange as Varas Criminais Comuns, Varas Criminais Especializadas, Varas de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher, Varas do Júri e Vara de Auditoíia MilitaÍ e busca no banm de dados pelo
período de 20 (vintê) anos. Certidáo emilrda de acordo com o §1o do aÍi. 8o da resoluçáo 12112010 do CNJ, que
impedê emissão de certidão positiva quando consiar a distribuiÉo de termo circunstanciado, inquérito ou
pmcesso em lramitaÇáo sem sentença condenatória transitada em julgado.

Esta certidão NÃO ABRANGE as Varas Execuçóes Penais e Medidas Altemativas.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade seÍ conferida pelo
inleressado e/ou destinatáío.

Certifico íinalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a paÍtir da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova ceíidão.

Salvador, sexta-feira, 31 de maio de 2019.

003650622
PEDIDO N':

#



ô

Gtiítco pft o 6.rkf.. llm

smmmHm,,,"
ctrnoÃoot co]louror

,t. ooooocttrlt
alua!

l'rtcÍil.gci. ao côíÉ$a,
O.l. aL aii rr

- aD _ -__ãÊb!
r1cf,o25t797E:t-.àl'-'--
ullorJo ptollrm ff a, t iúr3, (ql I
o r.on a^oo urnltrE rio ll rFoart ol
oa a uÍrtt. lro.uEo o !8, r{tcttrrffi*",ro raa ÍlrrílrÍrrt roaxcr oo

lJl00/ I cc!
I là.$âr,tt /ôrtar rdrd/u,
I t,otcrat,»lttrÀr
I r.ortr.r.
iaustrrtro
'rrjrqr

iur .Í loa 0n iom|rtQ, '.!r' rar.d.tb
lltít^ li^ 

^ 
o^ v[onl^

llÚmrttCüírc,lí.
. 0000{0000

L.ELr- ç
. o./01/rooi

V.L.- aÉl
tarDtl)n.-i

trr

iáítnlçfi, comPl.'n itant'

5.-fl -,ú;,'-rÉ r l*rÚ tc Ja 
"tl

Á;;ãáí;-@-dt*r*'.rNí,ri-lto.Fr'a'f 
r'

dÁrâlrlt, ,l d' l'lÀO 
"r '019

w
iiã__em rocu



z
E

a
:

io!À
ico
io)io
I /+,

i

i

2
à

F
I
3àt'I
ãl



t9

CONTRÂI1ODETRABALHO, 
CONTRATO DE TRÂBALHO

EhprêgldoÍ : M^Rco aNToNro oos s^NÍos F^GU NoEs 9831968050ô "' EmEtgodor "
CNPJ/CEl | 32.625.4?4./OOOI-15

^ 
Ruô:F!t. c.iro.lo Moíinho, sl{, zôn. Rur.l, """.;""'--'--"

cEP:46.460 000 ... KU8"""""""' ""' l'l """"""""'

- - l;;ã*H;üffiüü.J;;i:-' -' À;;.õ;dgaàãiou arogoc/test.

Com. Dispensa CDCom. Dispensa CD N"
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PALMÂS DE MONTE ALTO . BAHIÂ

MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 014/2O19PMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/2O 9PP

ANEXO I. RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
coNTRATO N.o 715/20í9PP
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Mu}{tclpto DE pAL Âs DE roilrE aLTorBA - CNPJ: í3.8s2.590/0001-47
Praçs da Bandeka, no 230, Cêntlo, Pslmas de Monte Allo'BA CEP: 46 460400

Fone: (z)3662-21í3_w',u/.8:H_::ffi1[:illi: 
Bs ii

Resumo do
objetivo:

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FISICA PARA SERVIçO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAçÀO, COM
ITENS DE SEGURANçA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO
NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
PÚBLICÂ DE ENSINo DESTE MUNICÍPIO DE PALMAS OE MONTE ALTO"

Modalidade: Pregão Presencial

Crédito da
despesa:

UNIOADE
;AMENTÁRIA

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURÂ,
DESPORTO E LÁZER

PROJEÍO/ATIVIDAOE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ÉSCOLA
2.í02 - GESTÁO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2.096 - GESTÁO OO FUNDEB 40%
2.097 - GESTÁO DO PNATE

2.250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00,00 - Passagens e Despesas com Locomoçáo
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa

Jurídica

FONTES 01 -19-15-04

Empenho da
despesa: GLOBAL

Valor total do
contrato: 38,917.20 (trinta e oito mil, novecentos e dezessete reais e vinte centavos)

Vigência do
contrato: 31 de Dezembro de 20'19

Data do contrato: 03 DE JTINHO DE 2OI9

Contratantê: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
PreÍeito

Contratada: MARCO ANTONIO OOS SANTOS FAGUNDES 98319680506
MARCO ANTONIO DOS SANTOS FAGUNDES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALI'Â.S DE TONTE ALTO
ESTAOO OA BAHIA - CNPJ: í 3.9A2.5gotooo1.47

PRAÇA OA BANDETRÂ. No 23O, CENTRO - CEp 46,4ô0-OOO
FONE: (77) 3662-2Í13 FAX: (77) 36É.2-2114

PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO N.O 7í5'20ígPP
PROCESSO ADÍtllNlSTRÂTIVO No 0'lrU20í9PiiA

PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/20ígPP

PRIMEIRO ADITIVO DO CONTMTO DE
PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR, QUE ENTRE SI, FpzEM O
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A
EMPRESA MARCO ANTONIO DOS SANTOS
FAGUNDES 983í 9680506, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumenlo, as partes, de um lado o MUNICíP|O DE PALmAS DE MoNTE ALTo,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob no 13.982.590/0001-47, com sede
à Praça da Bandeira, no. 230, Centro, MunicÍpio de Palmas de Monte Alto - BA, CEP: 46.460-000,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, de
ora em diante denominada CONTRATANTE, residente e domiciliado nesta Cidade, e de outro
lado, a Empresa iltARCO ANTONIO DOS SANTOS FAGUNDES 983'19680506 pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF no 32.625.4741000'l -í 5, estabelecida na FAZ. CANTO DO
MORRINHO, S/N, ZONA RURAL, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000, através
de seu Titular, MARCO ANTONIO DOS SANTOS FAGUNDES, portedor de cédula de identidade

ne 0961181303 - SSP/BA e CPF na 983.196.805-06, residente e domiciliado naFAz. CANTO DO

MORRINHO, S/N, ZONA RUML, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA' CEP: 46.460 000,

doravante denominada apenas ooNTMTADA, RESOLVEM ADITIVAR DO CONTRATO

ADMIN|STRATIVO PP No. 71512O19PP, celebrado em 02 DE MAIO DE 2019, cujo o objeto é a
CONTMTAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA_ FISICA PAp7q SERVIÇO DE TRANSPORTE

ESCOLAR EN,t BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS

PELo CÓDIGO DE TRANSITO NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA

REDE pUBL|CA DE ENSINO DESTE MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, sujeitando-se

os contratantes à Lei Federal No.8.666/93 (com suas modiÍicações), bem como a 10.520/02, e às

seguintes cláusulas contratuais originais e as abaixo descritas:

1. DAALTERAÇÃODOANEXOII

1.1. De acordo com a conveniência e necessidade da Administração Pública, e, com expresso

ACEitE dA CONTMTADA fiCA O ANEXO II dO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

715120'lgPP alterado conforme ANEXO I deste termo aditivo'

2. DOSVALORES

2.1. O CONTMTANTE pagará à CONTMTADA pelos serviços Ples-t4gq: objgto.do presente

contrato. a imoortânc]a R$ 46.643,24 (QUARENTA E SEISE MlL, SEISCENTOSE

áÜÀÃEilrn Ê TRÉS REAIS E VINTE E QUATR9 6ENTAV9S), de forma parcelada

mediante necessidade e solicitaçáo da Secretaria conjuntamênte com

o Poder Executivo úunicipat, á após a efetiva cia e liquidação do

mesmo, conforme fixaJo pelo Êoitrt o" licitação P 0o712019PP'

3. oA RATIFICAçÃo

3.1. Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original'

Palmas de Monte Alto - Bahia, 10 de junho de 20í 9'

üllwrçe Página í de 3I



PREFEIruRA MUHrcIPÂL DE PALTAS DE UONTE ALTO
ESTADO DA BAHTA - CNPJ: í 3.942.59O/OOO1-47

PRAÇA DA BANDE|RA. No 230. CENTRO - CEp a6.46O-OOO
FONE: (77) 3ü2-2113 FAx: (77) 3ú2-2111

Prefeitura

Testemunhas:
1.

IO DOS SANTOS FAGUNDES
983í 9680506

MARCO ANTONIO DOS SANTOS FAGUNDES

2.

Página 2 de 3
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PÂIMAS DE MONTE AITO . BAHIA

PREFEITURA IUNICIPAL DE PALTUAS DE IONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA- CNPJr 13-9a2.59o1oOO147

PRAÇA DA BANDE|RA, Nc 23O. CENTRO - CEP 46.4€iO-OOO
FONE: (77) s662-21í 3 FÂ}<t (77) 3ú2-2114

PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO N.' 7,I5/2O,IgPP
PROCESSO AoMINISTRATIVO No 0í.U20'l 9PMA

PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/2O19PP

PRIMEIRO ADITIVO DO CONTMTO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR, QUE ENTRE SI, FAZEM O
MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A
EMPRESA MARCO ANTONIO DOS SANTOS
FAGUNOES 98319680506, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o MUNICIPIO DE PALMAS DE MONÍE ALTO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n" 13.982.590/0001-47, com sede
à Praça da Bandeira, no. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto - BA, CEP: 46.460-000,
neste ato repÍesentado pelo PreÍeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, de
oÍa em diante denominada CONTRATANTE, residente e domiciliado nesta Cidade, e de outÍo
lado, a Empresa MARCO ANTONIO DOS SANTOS FAGUNDES 98319680506 pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF n' 32.625.47tU000í -í 5, êstabelecida na FAZ. CANTO DO

MORRINHO, S/N, ZONA RURAL, PALMAS DE N,4ONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000, através
de seu Titular, MARCO ANTONTO DOS SANTOS FAGUNDES, portador de cédula de identidade
ne 096'118'1303 - SSP/BA e CPF ne 983.196.805-06, residente e domiciliado na FAZ. CANTO DO

MORRINHO, S/N, ZONA RURAL, PALMAS OE MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460 000,

doravante denominada apenas CONTFIATADA, RESOLVEM ADITIVAR DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO PP No. 715/20ígPP, celebrado em 02 DE MAIO DE 2019, cu,o o objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FISICA PAR^ SERVIçO DE TRANSPORTE
ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS
PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA

REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICíPIO DE PALMAS OE MONTE ALTO, SUJEiIANdO-SE

os contratantes à Lei Federal N". 8.666/93 (com suas modificações), bem como a 10.52o1o2, e às

seguinles cláusulas contratuais originais e as abaixo descritas:

CONTMTOS . ADTTIVO DE COI.ITFATO

DA ALTERAçÃO OO ANEXO II

De acordo mm a conveniência e necessidade da Administração Pública' e' mm expresso
aceite da CoNTMTADA fica o ANEXO ll do CONTRATO ADMINISTRATIVO n"

71512O19PP alleíado conÍorme ANEXO I deste termo aditivo.

DOS VALORES

O CONTRATANTE pagará à CONTMTADA pelos seÍviços prestados, obieto do presente
contrato, a importância RS 46.643,24 (AUARENTA E SEISE MIL' SEISCENTOSE
QUARENTA E TRÊS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), dE ÍOTMA PATCEIAíA
mediante necessidade e solicitaÉo da Secretaria Municipal solicitanle' conjuntamenle com
o Poder Executivo Municipal, ê após a efetivâ prestação, conferênciâ e liquidação do
mesmo, conÍorme fixâdo pelo Edital dê licitação Pregão Presêncial N". 007/2019PP.

DA RATIFICAçÃO

1.

1.1.

2.

2.1.
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3.

3.1. RatiÍicam-se todas as demais cláusulas do contrato original.

Palmas de Monte Alto - Bahia. 10 de junho de 2019.
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PALMAS DE MONTE ÂITO . BAHIA

PREFEITURA IiUNICIPAL DE PALTUAS DE iIONTE ALTO
ESTAOO DA BAHIA - CNPJ: í 3-SA2.59OlOd)í -47

PRAÇA OA BANDEIRA, No 23O, CENÍRO - CEP.a6-46O-OOO
FONE: (77) 3662-2íÍ3 FAx: (77) 36,a2-2111

PreÍêitura Municipal de Palmas de Monte Alto
Manoel Rubens Vicente da cruz

PreÍeito Municipal
Contratante

Testêmunhas:
't.

CPF:

WALTER RIBEIRO DA SILVA 02680435583
WALTER RIBEIRO DA SILVA

2.
CPF:
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MUNICíPIO DE PALMAS OE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OílU201gPIUA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/2O1gPP

PRIÍIIEIRO APOSTILAMENTO DO CONTRATO N.O 7í5'201gPP

EMPRESA: MARCO ANTONIO DOS SANTOS FAGUNDES 983í9680506 pessoa iurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n" 32.625.4741000í -í 5, estabelecida na FAZ.
CANTO DO MORRINHO, S/N, ZONA RURAL, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP:
46.460.000.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA PARA SERVIÇO DE
TMNSPORTE ESCOLÂR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO AO
TMNSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DESTE MUNICíPIO DE
PALMAS DE MONTE ALTO

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE
O MUNIC|PIO DE PALiiAS DE MONTE ALTO E A
EMPRESA MARCO ANTONIO DOS SANTOS
FAGUNDES 983í9680506, POR ACRÉSCIMO DE

DOTAÇÃO CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O
EXERC|CIO DE 2019, NA FORMA ABAIXO:

í.í. os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das

atividades previstas neste contrato terão as seguintes classificações orçamentárias

UNIDAOE ORçAMENTÁRIA 04. SECRETARIA DE EOUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E
L^zER

PROJETO/ATIVIOAOE

2.099 - PROGMMA OINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

2.102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO
2.235 . GESTÁO OE CRECHES

2.098 . GESTÁO DO ENSINO BÁSICO
2.096 . GESTÃO DO FUNOEB 40%

2.097 - GESTÃO DO PNATE

01 -'19 -15-04-22

ELEMENTO DE DESPESA

FONTES

2.í. Ratificam-se todas as demais cláusulas do

Alto, Bahia, 20 de junho de 2019.

Manoel Rubens ,Í

iruNtcÍPto DE PALMAS DÉ MONTE ALTOTBA - CNPJ: í 3.892.590/000í-'{7
prrã àã eà"J.ir, no. 230, centro. Palmas de Monte Alto-.BA 9lP-,j6.f-tm12

Fone: O7) §62-21'13 - t!ívtvú.palma6@montealto.ba gov br
cpl@palmardemontoallo be gov br
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GOA D-E CANUDO/TANQUE VELHO/GAMELEIRINHÂ/
CAPOEIRA

GUANAMBI _>

, lpàüi;-nÉd*a)

LAGOÂ

VVE - ENGENHARIA & AGRIMENSURA S/C LTDA
- _-. Rü. HurÍffi dê C.mp6, 80í _ Clr,to _ Guíelrti - Bs.ffÍ fr.iEÍrúd.Cün.it-. - r.n ,614 gsi-rrc cd:OA es2_ts6.

cooRDEiUrOÂs úu
D TIÁl stRGA§ @

acid{I^to cENrR^r: 45. $re.Tltulo: LEVANTAMENTO GEORREFERENCTADO

Obiêtivo: f,{^PEAME!{TO OC TRÀ\SPORTE ESCOLAR

R.qusr.nte FREFETTURÁ HUNtCtpAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

rruniclpior PALT AS OE MONTE ALTO _ BAHTA

KM do lniineráÍio: 40,63 km

TÁNAUE VELHO

<- MAIHADA



PÁLMÁ.S DE MONTE ÁITO . BÁHIA

CONTRATOS . APOSTII"A,MENTOS

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO OA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADIVINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 014/2O19PMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/20í9PP

PRIMEIRO APOSTILAMENTO OO CONTRATO N.O 715/2O,I9PP

EMPRESA: MARCO ANTONIO DOS SANTOS FAGUNDES 90319660506 pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF no \2.623.17110001-,15, estabeleciaa ná feZ.
CANTO DO MORRINHO, S/N, ZONA RURAL, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP:
46.460.000.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FISICA PARA SERVICO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÁO, COM ITEúS DE
SEGURANÇA EX|G|DOS PELO CÓD|GO OE TRÂNS|TO NAC|ONAL, DESTTNADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO OESTE MUNICíPIO DE
PALMAS DE MONTE ALTO

APOSTILAIVIENTO DO CONTRATO FIRMAOO ENTRE
O MUNICÍPIO DE PALMAS OE MONTE ALTO E A
EMPRESA MARCO ANTONIO DOS SANTOS
FAGUNDES 98319680506, POR ACRÉSCIMO DE
DOTAÇÃO CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O
EXERCICIO DE 2019, NA FORMA ABAIXO:

í.í. Os [ecursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das
atividades previstas neste contrato terão as seguintes classiÍicações orçamentárias

UNIDAOE ORÇAMENTÁRIA 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA, DESPORTO E
LAZER

PROJETO/ATIVIOAOE

2 099 - PROGRAMA OINHEIRO OIRETO NA ESCOLA
2 102 . GESIÃO OO ENSINO MÉDIO

2,235 - GESTÃO OE CRECHES
2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2.096 . GESTÃO DO FUNDEB 4OOIO

2.097. GESTÃO DO PNATE
2.250 . GESTÁO DO ENSINO FUNDAMENTAL OSE

ELEMENTO DE DESPESA 3390.33 00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoê Jurídica

FONTES 01 -19-15-U-22
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2.í. RatiÍlcam-se todas as demais cláusulas do contrato original.

Palmas de Monte Alto, Bahia, 20 de junho de 2019.

Manoel Rubens Vicente da Cruz
Prefeito

MUNICíPIO DE PALMAS OE MONTE ALTO/BA - CNPJ: 13.892.590/OOOí {7
PraÇá da Bandeira, no.230, Centro, Palmas de Monle Alto-BA, CEP:46 460-000

Fone: (77) 3662-2113 - wlwv.palmasdemontêâlto bâ.gov.br
cpl@pâlmêsdemonteâlto.ba.gov.br
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PREFEITURA IIUNICIPAT DE PAI.IIAS DE MONTE AITO
SECRETARIA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃo. CULTUM, DESPORTO E LAZER.

CNpJ: í3.982.590t0001 _ 4t
Praça da Bandeira, 30 - Centro - palmas de Montê Atto-BA CEp: /16.460-000

Foner (77) 3ô62-2684 - Emait: smepma@yahoo.com.br

NOME DO

MOTORISTA JOÃO BATISTA DE DEUS SANTOS PRoPRIEÍÁRIo MARCO ANTONIO DOS SANTOS
FAGUNDES

APETIDO APETIDO

CONTATO 77 9 9927-26L9 0U 77 7 998!_
2998 CONTATO 77 99953-2594

CPF 045.458.305-28 CPF
ESCOTARIDADE DADOS DO CONTRATO Ne 71512019PP
CNH 4270489588 CNPJ 32.62s.47 4/OO01.-7s
CATEGORIA/CNH AD INSC.MUN.: 1030634pucr oo vrÍôur.o KOD 1440
TrPo DE vEícuro y_qllziolq8,J_4!91rg:@
TOCATIDADE DA
TINHA

VARGEM ALTA / LAGOA DE CANUDO / TANQUE VELHO / Slrrtre nrLerrre / esprrrrHetno / eot
MORTO / BRAçO DE CAPOEIRA

ESCOTA DE DESTINO
ESCOLA MUNICIPAL ruranCe
MUNtctpAL ELtzA TEtxEtRA DE MoURA E coLÉGto ESTADUAL ANtsto rFtxFtRÂ _ §FnF

TURNO VESPERTINO

ESCOTA MUNICIPAT MARCELINO NEVES

Ne ATUNO TURNO TOCATIDADE
L orÁvro AUGUsro sANTos DE oLtvEtRA VESPERTINO FAZENDA SANTA HELENA
2 MARIA EDUARDA DA SILVA SANTOS VESPERTINO FAZENDA SANTA HELENA

ESCOIÁ MUNICIPAT MONTEIRO LOBATO

Ne ATUNO TURNO TOCATIDADE
1 MARIA PAULA CALADO MARTINS VESPERTINO BARRO PRETO
2 EVELIN DANIELA OE SOUZA MARTINS VESPERTINO SANTA HELENA h
3 MICHELLE NOGUEIRA DOS SANTOS VESPERTINO BARRO PRETO

\\
4 DARLEY MARTINS LIMA VESPERTINO BARRO PRETO t/
5 GILSON MARTINS LIMA VESPERTINO BARRO PRETO
6 KATIUCULA EMANUELLA SOUZA SÂNTOS VESPERTINO BOI MORTO
7 KELVI EXPEDITO DOS SANTOS SILVA VESPERTINO SANTA HELENA
8 THIAGO EMANUEL OLIVEIRA CASTRO VESPERTINO ESPINHO

Gpx§
Mf *i=u

S's"+§
!., 3 ni=

"É§§§d.â ô

corÉGto MUNtctpAl EUZA TEtxEtRA DE MouRA

N9 ATUNO TURNO LOCALIDADE
1 MATHEUS SOUZA DOS SANTOS VESPERTINO BOA VISTA
2 VERÔNIcA KAELLE GoMEs DE ARAÚJo VESPERTINO BOI MORTO
3 MARCOS'SUEL BRITO DE OTIVEIRA VESPERTINO BOI MORTO
4 CARLOS DANIEL NOGUEIRA DA SILVA VESPERTINO BOI MORTO
5 GUILHERME SOUZA SANTOS VESPERTINO BOI MORTO
6 EDUARDO NOGUEIRA OA SILVA VESPERTINO BOI MORTO
7 GLEISON DA SILVA SOUZA SANTOS VESPERTINO BOI MORTO
8 FRANCISCO HENRIQUE SOUZA NOGUEIRA VESPERTINO BOI MORTO
9 JosÉ DoMtNGos DA stLVA NoGUEtRA VESPERTINO BOI MORTO

10 VITOR RAFAEL DA SILVA NOGUEIRA VESPERTINO BOI MORTO
11 JOAQUIM DJATMO NOGUEIRA DOS

SANTOS

VESPERTINO ESPINHO



PREFETTURA MUNICIPAT DE PAI.TIAS DE MONTE ALTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTUM, DESPORTO E LMER.

CNPJ: 13.982.590t0001 - 4t
Praça da Bandeira, 30 - centro - palmas de Monte Alto-BA cEp:46.460-000

Fone: (7tl g662-2694 _ Emait : smepma@yahoo.com.br

L2 CAICK NOGUEIRA FAGUNDES VESPERTINO BOIMORTO
13 LETIIA MARTIRES NOGUEIRA VESPERTINO BOIMORTO
t4 LUIS HENRIQUE SOUZA NOGUEIRA VESPERTINO BOIMORTO
15 FLAVIA MONIELLY SOUZA SANTOS VESPERTINO BOIMORTO
t6 VANUSA DA SILVA SANTOS VESPERTINO SANTA HELENA
t7 KALIANNE NOGUEIRA FAGUNDES VESPERTINO BOIMORTO
18 ANDERSON SOUZA GOMES VESPERTINO BOIMORTO
19 DAILSON OLIVEIRA GOMES VESPERTINO SITIO ESPERANCA' 
2Ci MARIA EDUARDA DA SILVA SANTOS VESPERTINO SANTA HELENA
2L qTAVIO AUGUSTO SANTOS DE OLIVEIRA VESPERTINO BOIMORTO
22 MARIELTA MARTINS LIMA VESPERTINO BOIMORTO
23 MARIA PAULA CALADO MARTINS VESPERTINO BOIMORTO.24 THIAGO EMANUEI. OLIVIERA VESPERTINO SITIO PAU DE ESP.
25 MICHELE NOGUEIRA DOS SNTOS VESPERTINO BOIMORTO .

26 ANNY LARA DE CASTRO PINTO VESPERTINO BOIMORTO
27 ALENILSON DE OLIVEIRA RIBEIRO VESPERTINO BOIMORTO

COLÉCIO ESTADUAT ANTSIO TEIXEIRA

Ne ATUNO TURNO TOCAT!DADE
1 MARISTELA MARTINS LIMA VESPERTINO BOIMORTO
2 ESA.Ú NUNES PEREIRA VESPERTINO BOIMORTO
3 JAILTON ABRANTES GOMES VESPERTINO BOIMORTO
4 ZAIRA NUNES PEREIRA VESPERTINO BOIMORTO
5 ueRtsrÊruro MARTINs LtMA VESPERTINO BOIMORTO
6 JOENA FAGUNDE§ NOGUEIRA DA SILVA VESPERTINO BARRO PRETO
7 GRAztELE anaúto GoMES VESPERTINO BOIMORTO
8 LUANA DE OLIVEIRA SANTOS VESPERTINO BOI MORTO.


